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PODER EXECUTIVO DE CASTILHO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 203, DE 30 DE JUNHO DE 2020.
“Revoga a Portaria nº 194, de 10 de 
junho de 2020”.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO, 
Prefeita do Município de Castilho, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando que a Diretora da Divisão de Central de 
Ambulâncias, através do Ofício nº 091/2020, protocolado 
sob nº 1342, informa que o servidor Irineu Batista da 
Silva, motorista, retornará às suas funções na Divisão de 
Transporte Escolar.

RESOLVE:

Art. 1º. Revogar a Portaria nº 194, de 10 de junho 
de 2020, que transferiu o servidor IRINEU BATISTA DA 
SILVA, portador do RG nº 16.428.932-SSP-SP., Motorista, 
para a Divisão de Central de Ambulâncias, devendo o 
mesmo retornar às suas funções na Divisão de Transporte 
Escolar.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 30 de junho 
de 2020.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO

Prefeita

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.

JORGE ABDO ABDALLA

Secretário de Administração

Licitações e Contratos

Extrato

EXTRATO DE CONTRATO
Identificação: Contrato.

Contrato nº (de origem): 39/2020/L&C.

Contratante: Prefeitura do Município de Castilho.

Contratada: Rodrigo Marques Nogueira 01571425152.

Objeto: Aquisição de equipamentos de informática 
(computadores e impressoras), para atender as 
necessidades do Almoxarifado, Secretaria de Educação 
e Secretaria de Agricultura e Abastecimento.

Valor: R$ 15.592,00.

Data da assinatura: 03/07/2020.

Vigência: 03/11/2020.

Modalidade: Pregão 07/2020.

Fundamento: Lei Federal 10.520/02.

Prefeitura do Município de Castilho – SP, 03 de julho 
de 2020.

Aparecida de Fátima Gavioli Nascimento – Prefeita.
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